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Fr an ci sco moveu  r ecl amação tr ab al h i sta con tr a a i n sti tu i ção f i l an tr óp i ca I n sti tu to M en i n os d a Vi l a.

N a r ecl amação tr ab al h i sta, Fr an ci sco f or mu l ou  p ed i d o d e r econ h eci men to d e ví n cu l o emp r eg atí ci o

e o p ag amen to d e tod as as ver b as d ecor r en tes d o r econ h eci men to d o ví n cu l o, val e d i zer , avi so p r évi o,

f ér i as i n teg r ai s e p r op or ci on ai s, 13.o sal ár i o f r aci on al  e i n teg r al , FG T S, mu l ta r esci sór i a d o FG T S e mu l ta

p r evi sta n o ar ti g o 477 d a C LT .

O s r ep r esen tan tes l eg ai s d o I n sti tu to p r ocu r ar am u m escr i tór i o d e ad vocaci a e r el atar am ao

ad vog ad o os seg u i n tes f atos:

“O  I n sti tu to M en i n os d a Vi l a é u ma en ti d ad e f i l an tr óp i ca, cr i ad a em ou tu b r o d e 2003, com o

ob j eti vo d e au xi l i ar  cr i an ças car en tes.

Fr an ci sco, f u n d ad or  d o I n sti tu to, f oi  d esi g n ad o como p r esi d en te d a en ti d ad e n o ato d e f u n d ação,

ten d o p er man eci d o n a mesma f u n ção até o seu  af astamen to d o I n sti tu to, q u e ocor r eu  em ag osto d e

2006.

Fr an ci sco ad mi n i str ava o I n sti tu to, ou  sej a, b u scava d oad or es n a comu n i d ad e, con tr ol ava as

f i n an ças, con tr atava e d emi ti a p essoal , d eter mi n ava a f or ma d e ap l i cação d os r ecu r sos, estab el eci a o

h or ár i o d e tr ab al h o d e tod os os f u n ci on ár i os.

Al ém d e Fr an ci sco, ou tr os d oi s d i r etor es comp u n h am a d i r etor i a d o I n sti tu to.

T od os os d i r etor es r eceb i am al ém d e u ma aj u d a d e cu sto, u m p r ó-l ab or e p or  mês.

D e acor d o com o estatu to soci al  d o I n sti tu to, os memb r os d a d i r etor i a ser i am el ei tos a cad a d oi s

an os, ap ós escol h a, em assemb l éi a, d os sóci os d a i n sti tu i ção. Ai n d a con f or me o estatu to, a d esti tu i ção

d e q u al q u er  memb r o d a d i r etor i a tamb ém d ever i a ser  r ef er en d ad a p el a assemb l éi a.

Fr an ci sco f oi  af astad o d a p r esi d ên ci a e excl u í d o d o r ol  d e sóci os d o I n sti tu to em ag osto d e 2006,

ap ós ter  si d o f l ag r ad o d esvi an d o d i n h ei r o i n sti tu i ção."

Consi der ando a si t uação hi pot ét i ca aci m a, el abor e, na condi ção de advogado cont r at ado pel o I nst i t ut o M eni nos da Vi l a, a cont est ação

dessa i nst i t ui ção, sust ent ando as t eses de def esa cabí vei s.
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José foi  con t r a t a d o p el a  E m p r esa  Bol a  Set e L t d a ., n a  fu n çã o d e a u x i l i a r  d e ser v i ços
g er a i s, em  4  d e m a i o d e 2 0 0 7 . N o d i a  4  d e ou t u b r o d e 2 0 0 7 , José p ed i u  d em i ssã o d a
em p r esa , a l eg a n d o t er  r eceb i d o d e ou t r a  em p r esa  u m a  p r op ost a  d e t r a b a l h o m a i s
v a n t a j osa .

Considerando que J osé não completou um ano de trabalho na empresa, deve receber na rescisão do contrato de trabalho, algum valor
a título de férias? J ustifique a sua resposta.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 1
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Em ação trabalhista ajuiz ada em face da empresa Brasileira Ltda., Antô nio, q ue
trabalhava como gerente de vendas, em Recife, desde a sua admissão, em 1 9 9 9 , formulou
pedido de eq uiparação salarial, indicando como paradigma o Sr. João, também gerente de
vendas da empresa, desde o ano de 2005 , na cidade de Salvador.

Nessa situação, o pedido formulado por Antônio é devido? Fundamente a sua resposta.
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Antônio moveu uma reclamação trabalhista contra a empresa Mar Azul Ltda.

Na audiê ncia de conciliação, as partes não fizeram acordo. Contudo, antes da realização

da audiê ncia de instrução e julgamento, as partes pactuaram um acordo por escrito e

peticionaram ao juiz do trabalho, requerendo a homologação do acordo e a extinção do

processo.

Considerando a situação hipotética acima, esclareça se o juiz do trabalho está obrigado a homologar o acordo.
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Em um processo que corre em uma das varas do trabalho, o advogado da empresa

Delta Ltda. interpôs recurso de agravo de petição tempestivo. No citado recurso, o

advogado fundamentou que os valores apurados nos cá lculos apresentados pelo contador

judicial seriam elevados, mas não delimitou os valores que a empresa entendia ser

efetivamente devidos ao reclamante, nem especificou o erro que o contador teria cometido

ao elaborar o cá lculo. 

Nessa situação, o agravo de petição está apto a ser recebido? Justifique a sua resposta.
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O banco Cidade contratou Nélson, diretamente, para trabalhar como vigilante.
Apó s o término da relação de emprego, Nélson ajuizou ação trabalhista postulando seu
enquadramento como bancário e, consectariamente, o recebimento de horas extras,
conforme o art. 224 da CLT , bem como o pagamento de parcelas previstas em normas
coletivas dos bancários.

Com relação à situação hipotética apresentada, indaga-se:  
O obreiro deve ser enquadrado como bancário? São-lhe devidas as pleiteadas horas extras e as parcelas referentes às normas coletivas
dos bancários? Fundamente a sua resposta. 
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